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MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 

GABINETE 
CNPJ: 01.616.680/0001-3S 
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PORTARIA Nº 103/202S-GAB/PREFEITA. 

"SUBSTITUI MEMBROS PARA COMPOR O 
CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA" 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto 
no inciso II art. 37 da Constituição Federal, e inciso II do art. 19 da Constituição Estadual 
e art. 82, inc. VI, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Municipal 
nº246/201 8. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Substitui, representante da secretaria municipal de Assistência Social, 
Trabalho, Emprego E Promoção Humana MARIA DA GWRIA DA COSTA 
BRANCO por SUZIANE PRA TES SR, V A CONCEIÇÃO, representante da Secretaria 
Municipal de Saúde GECIANE CARNEffiO BARROSO por ADIANE ALVES 
MARINHO RODRIGUES, representante da secretaria de infraestrutura DANILO 
GOMES LEITÃO MOURA por JOYCE BARBOSA LIMA para compor o Conselho 
Municipal da Pessoa com Deficiência, do município de São Francisco do Brejão - MA. 

NOME CARGO 

CARMEM CELIA SD.,VA SOUSA TITULAR 

SUZIANE PRA TES SILVA SUPLENTE 
CONCEIÇÃO 

ADIANE ALVES MARlNl:1O TITULAR 

RODRIGUES 

WEISLLENNY SOUSA E SILVA SUPLENTE 

DAND.,O GOMES LEITÃO TITULAR 

MOURA 

ABRAÃO ADERALDO DE SUPLENTE 
OLIVEfRA 

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 
Juntos para o BreJ00 seguir em Frente 2025/2028 
www.saofronc1scodobrejoo.ma gov.br 

REPRESENTAÇÃO 

SECR MUN. DE ASSIS. SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E 

PROMOÇÃO HUMANA 

SECR MUN. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, TRABALHO, EMPREGO E 
PROMOÇÃO HUMANA 

SECR. MUN. DE SAUDE E 

QUALIDADE DE VIDA 

SECR MUN. DE SAUDE E 
QUALIDADE DE VIDA 

SECR MUN. DE INFRAESTRUTURA 

SECR. MUN. DE INFRAESTRUTURA 
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VANIA LUCIA RODRIGUES DA TITULAR SECR MUN. I}E EDUCACAO E
COSTA DESENVOLVIRENTO HUMANO

ANA LUCIA PINT0 DO VALE surLENTE SECR. MUN. DE EDUCACAO E
DESENVOLVRENTO HUMANO

JOSE AURAMIR SUDARIO TITUI.AR SOCIEDADE CIVIL
VALJERIO

LELIAN ANTONIA FERREIRA SUPLENTE SOCIEDADE CIVIL

FERNANI)O CANELA RIBEIRO TITULAR SOCIEDADE CIVIL

RAIMUNDO NONATO SILVA SUPLENTE SocnroADE com
SANTOS

MARIA FRANCINETH TITUI.AR soclEDADE crvlL
cARNEmo MOREIRA

EDELEusA DE sOusA ALves SUPLENTE SOCEDADE CIVIL

FRANCISCA VANESSA DOS TITULAR SOCIEDADE CIVIL
sANTOs I.rm

GEOVALDO DA CRUZ SOUSA SUPLENTE SOCIEDADE CIVET

Art. 2°.   Os membros do Conselho Municipal da Pessoa com Deficjencia terao
mandado  de 02  (dois)  anos,  sendo certo que pelas  atividades desenvolvidas nao terao
direito a gratificapao e rendimentos de qualquer especie.

Art. 30.  Esta portaria entrat em vigor na data de sua assinatura, revogando-se
as disposi¢6es em contrario.

Publ ique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA DE SAO FRANCISCO DO BREJAO, ESTAD0 D0
MARANHAO, AOS 16 DIAS D0 MES DE JUNH0 DE 2025.

Prefeita do Municipio de S5o Francisco do Brejao"A


